
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

ANEXO

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR

Órgão/Unidade

Contrato

Fiscal/Responsável

Encarregado(a)

Contratada

Mês de Referência

Data da Avaliação

ITEM CRITÉRIOS AFERIÇÃO PONTOS

1

Problema técnico
solucionado mais de 5

dias úteis após o
chamado sem

justificativa aceita pela
fiscalização

Controle dos
chamados e dos
atendimentos,

com entrega dos
relatórios

15

2

Problema técnico
solucionado de 4 a 5

dias úteis após o
chamado sem

justificativa aceita pela
fiscalização

Controle dos
chamados e dos
atendimentos,

com entrega dos
relatórios

10

3

Problema técnico
solucionado 3 dias

úteis após o chamado
sem justificativa aceita

pela fiscalização

Controle dos
chamados e dos
atendimentos,

com entrega dos
relatórios

6

4

Problema técnico
solucionado 2 dias

úteis após o chamado
sem justificativa aceita

pela fiscalização

Controle dos
chamados e dos
atendimentos,

com entrega dos
relatórios

4

5

Recorrência de falha
em um mesmo

equipamento no mês da
avaliação sem

justificativa aceita pela
fiscalização

Controle dos
chamados e dos
atendimentos,

com entrega dos
relatórios

1

6

Duas recorrências de
falha em um mesmo

equipamento no mês da
avaliação sem

justificativa aceita pela
fiscalização

Controle dos
chamados e dos
atendimentos,

com entrega dos
relatórios

2
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7

Mais de duas
recorrências de falha

em um mesmo
equipamento no mês da

avaliação sem
justificativa aceita pela

fiscalização

Controle dos
chamados e dos
atendimentos,

com entrega dos
relatórios

5

8

Execução de menos de
100% das preventivas

programadas no PMOC
no mês da avaliação

(condensadoras)

Acompanhamento
pela fiscalização.

15

9

Execução de menos de
100% das preventivas

programadas no PMOC
no mês da avaliação

(evaporadoras)

Acompanhamento
pela fiscalização.

10

FATOR MULTIPLICADOR E EFEITOS REMUNERATÓRIOS

Total de pontos obtidos
Fator

multiplicador
Base de cálculo

de 0 a 4 1 valor da fatura

de 5 a 9 0,98 valor da fatura

de 10 a 14 0,95 valor da fatura

de 15 a 19 0,89 valor da fatura

de 20 a 24 0,81 valor da fatura

Mais de 24 0,70 valor da fatura

RESULTADOS

Soma Total de Pontos no
Mês

Multiplicador

Valor da Medição (VM)
do Mês

Cálculo: Valor da
Fatura = VM x FQ
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